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Estado do Mato Grosso do Sul

Prefeitura Municipal de Batayporã

Decreto nº 3, de 8 de janeiro de 2026.

“Regulamenta a Lei Municipal nº 1.417, de 19 de dezembro de 2025, que institui a Premiação Municipal de Boas Práticas Pedagógicas no âmbito da Rede Municipal de Ensino de Batayporã-MS”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE BATAYPORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso e gozo das atribuições lhe conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.417, de 19 de dezembro de 2025;
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar critérios, procedimentos e controles para a concessão da premiação;
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência,

DECRETA:

Art. 1º. Fica regulamentada a Premiação Municipal de Boas Práticas Pedagógicas, instituída pela Lei Municipal nº 1.417, de 19 de dezembro de 2025, na forma deste Decreto.

Art. 2º. A premiação possui caráter eventual, meritório e não habitual, destinada ao reconhecimento de projetos pedagógicos desenvolvidos no âmbito da Rede Municipal de Ensino.

Art. 3º. A premiação não possui natureza remuneratória, não se incorpora à remuneração do servidor, não gera direito adquirido, não constitui base de cálculo para vantagens funcionais ou previdenciárias e não integra a despesa com pessoal, para fins da Lei Complementar nº 101/2000.
Art. 4º. A execução da premiação observará o REGULAMENTO DA PREMIAÇÃO MUNICIPAL DE BOAS PRÁTICAS PEDAGÓGICAS, e FICHA AVALIATIVA, constantes dos Anexo I e II, partes integrantes deste Decreto.
Art. 5º. As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do Município, condicionadas à existência de dotação específica, prévio empenho e disponibilidade financeira, vedada a utilização de recursos vinculados, especialmente do FUNDEB.

Art. 6º. Compete à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer a coordenação e execução da premiação, observadas as orientações da Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Art.7º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art.8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Batayporã-MS, 8 de janeiro de 2026.
Germino da Roz Silva

Prefeito Municipal

Publicado e afixado na forma da Lei.

Gabriel Boffo da Rocha

Secretário Municipal de Administração e Finanças
ANEXO II
DECRETO Nº 3/2026

REGULAMENTO DA PREMIAÇÃO MUNICIPAL DE BOAS PRÁTICAS PEDAGÓGICAS

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º. Este Regulamento estabelece normas, procedimentos e critérios da Premiação Municipal de Boas Práticas Pedagógicas, instituída pela Lei Municipal nº 1.417, de 19 de dezembro de 2025.

Art. 2º. A premiação tem como finalidade reconhecer, valorizar e disseminar práticas pedagógicas inovadoras, eficazes e alinhadas às necessidades de aprendizagem dos estudantes da Rede Municipal de Ensino de Batayporã-MS.

CAPÍTULO II
DOS PARTICIPANTES

Art. 3º. Poderão participar da Premiação Municipal de Boas Práticas Pedagógicas os profissionais que atuarem em função docente no ano letivo correspondente, no âmbito da Rede Municipal de Ensino, nas seguintes categorias:

I – Professores Regentes;

II – Professores de Área;

III – Professores de Apoio.

Art. 4º. Os coordenadores pedagógicos só poderão participar da premiação se tiver desenvolvido projetos educacionais diretamente com os alunos.

Art. 5º. A participação é individual. Em projetos coletivos, apenas um professor será indicado como responsável para fins de inscrição, avaliação e recebimento da premiação.

Art. 6°. Os projetos já previstos no sistema apostilado só serão aceitos caso o participante tenha realizado atividades além das atividades já previstas na apostila.

CAPÍTULO III
DAS INSCRIÇÕES

Art. 7º. As inscrições ocorrerão exclusivamente por meio dos formulários eletrônicos:

I- Educação infantil: https://forms.gle/9qYHEoDdbDMQykbU7
II- Ensino Fundamental: https://forms.gle/nMVhSrRxGSZGS3tf8
Parágrafo único. O link para acesso ao formulário eletrônico será divulgado nos canais oficiais da Prefeitura Municipal de Batayporã-MS e da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

Art. 8º. Cada participante poderá inscrever apenas um (1) projeto pedagógico. Caso seja realizada a inscrição de mais de um (1) projeto pelo mesmo participante, será considerada válida apenas a última inscrição efetuada.

Art. 9º. O período de inscrições ocorrerá no seguinte intervalo: 09 de janeiro de 2026 até 16 de janeiro de 2026.

Parágrafo único. O período de inscrições será amplamente divulgado nos canais oficiais da Prefeitura Municipal de Batayporã-MS e da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

Art. 10. O projeto deverá conter, no mínimo:

I – título;

II – identificação da unidade escolar;

III – nome do professor autor;

IV – etapa de ensino;

V – justificativa;

VI – objetivos;

VII – metodologia;

VIII – recursos utilizados;

IX – resultados alcançados;

X – evidências;

XI – referências, se houver.

CAPÍTULO IV
DA BANCA AVALIADORA

Art. 11. A avaliação será realizada por Banca Avaliadora composta por 5 (cinco) profissionais, que possuem experiencia em educação, sendo eles:

I – Fabiana Luiza de Souza;

II – Jucelma Aparecida dos Santos Rocha

III – Adelaide Eduardo de Barros 

IV – Rosinha Rodrigues de Souza 

V – Anisia Teixeira da Silva 

Art. 12. Os membros da banca deverão:
I – Comparecer em reuniões solicitadas;
II – manter sigilo sobre as avaliações;
III – emitir parecer fundamentado em ficha avaliativa.

Art. 13. A atuação dos membros da Banca Avaliadora não será remunerada, sendo considerada serviço de relevante interesse público.

Art. 14. Compete à Banca Avaliadora:

I – analisar os projetos pedagógicos inscritos;

II – atribuir pontuação conforme os critérios estabelecidos no Regulamento;

III – emitir parecer individual e fundamentado por meio da Ficha Avaliativa;

IV – observar os princípios da impessoalidade, moralidade, publicidade e transparência;
V – manter sigilo sobre as avaliações até a divulgação oficial do resultado.
CAPÍTULO V
DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO

Art. 15. Os projetos serão avaliados conforme os seguintes critérios:

I – inovação pedagógica;

II – impacto e relevância para a aprendizagem;

III – criatividade e originalidade;

IV – aplicabilidade na realidade escolar;

V – resultados alcançados;

VI – desenvolvimento socioemocional, relações étnico-raciais e prevenção ao bullying;

VII – alfabetização, leitura e escrita;

VIII – conceitos matemáticos.

Art. 16. Cada critério receberá pontuação de 0 (zero) a 10 (dez).

Art. 17. A nota final será a média aritmética das notas atribuídas pelos avaliadores.

Art. 18. Em caso de empate, serão adotados, sucessivamente:

I – maior nota em Inovação Pedagógica;

II – maior nota em Impacto e Relevância para a Aprendizagem;

III – maior nota em Resultados Alcançados;

IV – persistindo o empate, decisão fundamentada da Banca Avaliadora.

CAPÍTULO VI
DA PREMIAÇÃO

Art. 19. Serão premiados os três primeiros colocados de cada categoria, nos seguintes valores:

I – 1º lugar: R$ 2.000,00 (dois mil reais);

II – 2º lugar: R$ 1.000,00 (um mil reais);

III – 3º lugar: R$ 500,00 (quinhentos reais).

Art. 20. O pagamento da premiação ocorrerá em parcela única.

§ 1º O pagamento será realizado exclusivamente por meio de crédito em conta bancária de titularidade do professor premiado, vedada a realização de pagamento em espécie ou em conta de terceiros.

§ 2º Para fins de pagamento, o professor premiado deverá informar os dados bancários completos, conforme orientações da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer e da Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Art. 21. O professor premiado autoriza a divulgação institucional e pedagógica do projeto, respeitados os direitos autorais.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22. A inscrição implica concordância integral com as regras deste Regulamento.

Art. 23. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, em conjunto com a Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Batayporã-MS, 8 de janeiro de 2026.
Germino da Roz Silva

Prefeito Municipal

ANEXO II
DECRETO Nº 3/2026

FICHA AVALIATIVA

PREMIAÇÃO MUNICIPAL DE BOAS PRÁTICAS PEDAGÓGICAS
ANO LETIVO 2025
IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO

Título do Projeto: ____________________________________________________________

Professor(a) Responsável: ______________________________________________________

Unidade Escolar: _____________________________________________________________

Etapa: (     ) Educação Infantil (     ) Ensino Fundamental

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO

Cada critério será avaliado com nota de 0 (zero) a 10 (dez), acompanhada de justificativa:
1. INOVAÇÃO PEDAGÓGICA
Nota: ____ Justificativa: _____________________________________________________
___________________________________________________________________________
2. IMPACTO E RELEVÂNCIA PARA A APRENDIZAGEM
Nota: ____ Justificativa: _____________________________________________________
___________________________________________________________________________

3. CRIATIVIDADE E ORIGINALIDADE
Nota: ____ Justificativa: _____________________________________________________
___________________________________________________________________________

4. APLICABILIDADE NA REALIDADE ESCOLAR
Nota: ____ Justificativa: _____________________________________________________
___________________________________________________________________________

5. RESULTADOS ALCANÇADOS (EVIDÊNCIAS REAIS)
Nota: ____ Justificativa: _____________________________________________________
___________________________________________________________________________

6. DESENVOLVIMENTO SOCIOEMOCIONAL, RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS E PREVENÇÃO AO BULLYING
Nota: ____ Justificativa: _____________________________________________________

___________________________________________________________________________

7. ALFABETIZAÇÃO / LEITURA E ESCRITA
Nota: ____ Justificativa: _____________________________________________________

___________________________________________________________________________

8. CONCEITOS MATEMÁTICOS
Nota: ____ Justificativa: _____________________________________________________

___________________________________________________________________________

MÉDIA FINAL: ______ (______) / 10 (DEZ)
PARECER FINAL DO AVALIADOR:
_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Batayporã-MS, ___ de __________________ de 2025.

Avaliador(a): ________________________________________________________________

Assinatura: _______________________________
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